
 
              CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACUPIRANGA 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS 007/2023 

De 03 de maio de 2023 

 

Dispõe sobre a convocação da VII Conferência Municipal de 

Assistência Social  

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social em reunião Extraordinária 

realizada no dia 27 de abril de 2023, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei;  

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/Mc Nº 90 De 21 De Dezembro De 2022 que 

Dispõe sobre a convocação da 13ª Conferência Nacional de Assistência Social. 

CONSIDERANDO o Informe CNAS nº 3/2023 – Orientações Temáticas e 

Organizativas para as Conferências Municipais de Assistência Social de 2023. 

CONSIDERANDO as Orientações para realização das Conferências Municipais De 

Assistência Social- 2023 do CONSEAS/SP.  

 

RESOLVE 

Art. 1º  Convocar a VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE JACUPIRANGA/SP, com o objetivo de avaliar a Política Pública Municipal de 

Assistência Social e propor Diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS.  

Art. 2º A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

JACUPIRANGA/SP terá como tema central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS QUE 

TEMOS E O SUAS QUE QUEREMOS”.  

Art. 3º A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

JACUPIRANGA/SP abordará 5(cinco) Eixos:  

EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, 

como instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes 

federativos para garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as especificidades 

regionais do país;  

EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle 

Social com diretrizes democráticas e participativas;  
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              CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACUPIRANGA 

 

EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a 

participação social no SUAS?  

EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a 

integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS;  

EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos 

benefícios socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na 

reconfiguração do SUAS.  

Art. 4º A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

JACUPIRANGA/SP será realizada de forma presencia, no dia 21 de junho de 2023.  

Art. 5º A Comissão Organizadora da A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACUPIRANGA/SP será formada pelos seguintes 

membros:  

Ana Léa Martins Lobo – representante CMAS;  

Vera Lucia Ferreira – representante CMAS;  

Gisele Conceição Monteiro – representante da SEMADES/CRAS;  

Santa de Oliveira – Representante do seguimento de usuários;  

Madalena Máthico – representante da sociedade civil; 

Maria Pereira - – representante da sociedade civil; 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Jacupiranga, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

Vera Lucia Ferreira 

Presidente do CMAS Jacupiranga 
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